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O Carazinho que não pára

Carazinho, 10 de fevereiro de 2012.

Excelentíssimo Senhor,
Ver. Erlei Vieira,
Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n.o 009/12

Senhor Presidente:

Pelo presente, encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n.o
009/12, desta data, o qual autoriza o Poder Executivo conceder estímulo econômico à
empresa NC Brasil Distribuidora de Cosméticos LIda, para apreciação sob Regime de
Urgência.

Exposicão de Motivos:

Em junho do ano passado, a empresa foi beneficiada com a doação de um
terreno no Distrito Industrial lron Albuquerque destinado à construção de uma indústria
de cosméticos (Lei Municipal nO 7.362/2011). Na ocasião, havia sido acertada a
destinação complementar de R$ 50 mil para apoiar a execução da infraestrutura do
terreno, especialmente terraplanagem, compactação do solo e cercamento da área. Por
questôes orçamentárias do ano passado, não foi possivel destinar os recursos. Em
razão disso, o projeto ora enviado complementa a citada Lei.

Ao mesmo tempo, o projeto de Lei insere algumas condições adicionais,
adequando a exigência de reciprocidade por parte da empresa e, assim, ampliando as
garantias do Município.

Examinando o projeto sob a ótica da viabilidade econômica, tem-se, de
um lado, o valor dos incentivos concedidos e, de outro, a expectativa de retorno de
impostos por parte do empreendimento.

Em termos de incentivos concedidos, se tem o valor do terreno, avaliado
em R$ 192.000,00 por ocasião da Lei supracitada, e mais o valor de R$ 50.000,00,
agora propostos. Totaliza-se, assim, o montante de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta
e dois mil reais).

Para fins de cálculo do retorno do investimento, apresenta-se, a seguir, o
quadro de projeção de faturamento estimado pela empresa.

Produtos Ano 1 Ano 2 Ano 3 An04 Ano 5

Cosméticos 2.400.000,00 2.600.000,00 2.700.000,00 2.800.000,00 3.000.000,00
Perfumaria 1.100.000,00 1.180.000,00 1.240.000,00 1.300.000,00 1.400.000,00
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Servicos 5.000.000,00 5.400.000,00 5.670.000,00 5.950.000,00 6.240.000,00

SOMA 8.500.000,00 9.180.000,00 9.610.000,00 10.050.000,00 10.640.000,00

conforme auadro a seauir.
Produtos Ano 1 Ano 2 Ano 3 An04 Ano 5

Cosméticos 1.200.000,00 1.300.000,00 1.350.000,00 1.400.000,00 1.500.000,00

Perfumaria 550.000,00 590.000,00 620.000,00 650.000,00 700.000,00

O retorno de ICMS não acontece sobre as operações de serviços. Por
isso, é necessário calcular o retorno considerando somente os valores de produtos
industriais, no caso, cosméticos e perfumaria. Por se tratar de produtos que
normalmente têm alta margem de valor agregado, considerou-se um valor adicionado de
50% em cosméticos e perfumaria, donde se tem a estimativa de valor adicionado

A partir destes valores, estimou-se a arrecadação de ICMS por parte da
empresa, considerando-se a alíquota mínima para este tipo de produto de 17%.

Produtos Ano 1 Ano 2 Ano 3 An04 Ano 5

Cosméticos 204.000,00 221.000,00 229.500,00 238.000,00 255.000,00

Perfumaria 93.500,00 100.300,00 105.400,00 110.500,00 119.000,00

Soma no ano 297.500,00 321.300,00 334.900,00 348.500,00 374.000,00
Valor
acumulado 297.500,00 618.800,00 953.700,00 1.302.200,00 1.676.200,00

Dos valores arrecadados, o Estado distribui 25% para os Municípios, dos
quais 75% são diretamente proporcionais aos valores arrecadados no municipio de
origem. Resulta, pois, que se tem um retorno de 18,75% (25% x 75%) do valor
arrecadado. A partir disso, se apresenta, abaixo, o quadro final dos retornos financeiros
estimados.

Produtos Ano 1 Ano 2 Ano 3 An04 Ano 5

Cosméticos 38.250,00 41.437,50 43.031,25 44.625,00 47.812,50
.

Perfumaria 17.531,25 18.806,25 19.762,50 20.718,75 22.312,50

Soma no ano 55.781,25 60.243,75 62.793,75 65.343,75 70.125,00
Valor
acumulado 55.781,25 116.025,00 178.818,75 244.162,50 314.287,50

Do exposto, considerando que a empresa efetivamente atinja as metas
propostas de faturamento, se conclui que, somente com o retorno de ICMS, os
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incentivos concedidos pelo Municipio retornarão num prazo entre quatro e cinco anos.
Este é um prazo relativamente curto para investimentos públicos. Não estão sendo
considerados os recolhimentos de ISSQN e nem os rendimentos a serem gerados por
empregos e outras operações indiretas que estão associadas ao negócio de cosméticos,
especialmente os resultados das vendas no sistema de venda direta. Além disso, está
sendo inserida no projeto de lei a obrigatoriedade da empresa em comprovar a
arrecadação efetiva dos tributos dentro das metas propostas, dando-se o prazo máximo
de cinco anos (prorrogável por mais um) para o retorno do investimento.

Diante disso, considera-se que o projeto é economicamente viável para o
Municipio, que também se cercou das garantias necessárias para assegurar o
cumprimento das metas apresentadas pela empresa.

Atenciosamente,

DESENV/DDV



Distribuidora de Cosméticos Ltda.

Carazinho 30 de janeiro de 2012

limo Sr.
AYLTONMAGALHÃES
Prefeito Municipal de Carazinho

Requerimento

Solicitamos a prefeitura o valor de R$ 50.000,00 ( cinqüenta mil
reais) para fins de auxílio na execução de terraplanagem no lote na
02 da Quadra 31 do Distrito Industrial lron Baldo Albuquerque.

NC Brasil Distribuidora de Cosméticos LTDA.

Rua José Bonifácio 230, V.Pádua, Carazinho/RS CEP 99500-000
Telefone: 54-3331 3575



2 _ Identificação da Empresa e Caracterização Jurídica

Nome da Empresa: NC BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

Ramo de Atividade: Distribuição de Cosméticos, Artigos de Higiene pessoal e perfumaria

Endereço:
Caixa Postal

Rua José Bonifácio 230

Escritório:
Telefone

Rua José Bonifácio 230
33313575

Depósito:
Fax:

Rua José Bonifácio 230
3331 3575

Município: Carazinho TEstado: RS TCEP: 99500-000

Sede e Foro:
CarazinhojRS

Forma jurídica da organização:
EMPRESARIA NA FORMADE SOCIEDADE LIMITADA

Data da Fundação Inscrição Municipal Inscrição ICMS Inscrição CNPJ

24/03/2010 98S72 - CGM 132217 25/0118912 11780030/0001-04

Anexar cópia Anexar cópia Anexar cópia

3 _ Atos Constitutivos da Empresa e suas alterações: (Devidamente registrados na Junta
Comercial do Estado). Anexar Cópia

Espécie - Descriminar Data Arquivamento na Junta Comercial

NOdo Reoistro Data

Contrato Social 01/03/2010 43206601234 15/03/2010

Ultima Alteração Contratual --- --- ---

4 - Objetivo Social: Prazo de Duração:

_ distribuidora e Comércio Atacadista de Cosméticos, Perfumaria e Produtos de Prazo indeterminado

Higiene Pessoal.



5 _ Controle Acionário: (Nome, Quantidade de Ações, Valor e percentual)

. ~otal das Ações ou Cotas.
Nome

%
Qtd.100 R$ 1.00

Mauricio José Ribeiro 90 9.000,00 90

Lilian Ishikawa Vinhote 10 1.000,00 10

6 - Diretoria e Acionistas (Anexar documentos de identificação pessoal)

Nome dos Diretores Cargo Tempo de Serviço
na empresa

Mauricio José Ribeiro Sócio Administrador 1 ano

7 _ Capital Social Inicial Evoluções e Composição (Anexar cópia dos últimos (3) balanços anuais.
Para empresas novas anexar balanço de abertura, Plano de Negócios com orçamento estimativo de
receitas e desoesas).
Canital Inicial aumento de caaital - citar data e valores.

Data Valor em R< Total em n° arões ou cotas Em Dercentual

01/03/2010 10.00000 100 cotas 100 %

ComDosicão atualizada
Em Valores R<t Em nercentual

Canital Fixo 10.00000 10000 %

Caoital de Giro
Reservas
Total 10.00000 10000 %

8 - Previsão de investimentos'
QUADRODE USOS E FONTES

Mês / Ano de Referência ......... ..... . .........

- Valores Períodos TOTALEMR$ % A Realizar em R$

Período I Período 11 Período 111

Investimentos Fixos do Projeto -
U 1 Obras civiS 900,000,00 500.000,00 200.000,00 200.000,00

S 2 - Instalações 500.000,00 200.000,00 200.000,00 100.000,00

O 3 - Equipamentos Nacionais 300.000,00 150.000,00 200.000,00 50.000,00

S 4 Equipamentos Importados

5 - Outros 300.00000 150.00000 75.00000 75.00000

TOTAL 2.000.000,00 100 1.000.000,00 570.000,00 425.000,00

F 1 Recursos Próprios 200.000,00 100.000,00 50.000,00 50.000,00

O



N 2 - Financiamento Bancário '" 1.400.000,00 700.000,00 425.000,00 275.000,00

T
E Outras Fontes ** . 400,000,00 200,000,00 100.000,00 100.000,00

S

* Caso haja financiamento, informar a fonte, o estágio em que se encontra a análise do pleito de
financiamento junto ao banco. Relacionar separadamente os investimentos com os respectivos valores
que serão financiados, bem como mencionar os prováveis encargos, valores mensais e vencimento final.
Caso o contrato já tenha sido firmado, anexar cópia do instrumento de crédito (contrato de
financiamento).
** Outras fontes, especificar e justificar a forma de utilização.

FONTE
VALOR R$

BNDES _ aguardando o pedido de financiamento mediante a confirmação da área para a 1.400,000,00

instalacão no distrito e escritura nublica'

OUTRAS FONTES: Integralização de Aumento de Cotas de Capital Social com a inclusão 400,000,00

de novos sócios.

9 - Mão de Obra - Atual e Geração de Novos Empregos Diretos

GERAÇAO DE EMPREGOS (Informar empregos acumulados ano a ano)

Empregos I Qualificação Atual Ano I Ano II Ano lI! Ano IV Ano V

Diretores ou Sócios 02 05 -- --

Administrativos 01 01 -- --

Técnicos de Nível Superior -- 03 02 01

Técnicos de Nível Médio 01 05 03 03

Especializados -- 04 04 04

Semi-Especializados -- 02 01 01

Não Especializados -- OS 03 02

Outros -- -- --- --

TOTAL 04 25 13 11



9.1 - Geração de Empregos Indiretos

Quantificar comentar e ;ustificar a criacão de emoreaos indiretos.

Com o projeto idealizado a expectativa é de gerar até 500 empregos indiretos na área de vendas direta,
terceirização, distribuição, publicidade, marketing, entregas.
Sendo mais produtiva e se firmando no cenário industrial na região, gerando empregos, serviços, novas
parcerias se estabeleceram trazendo assim uma reação em cadeia, isso geraria novOSpostosde trabalho.

10 - Insumos Básicos

Especificações Unidades Consumo ou Necessidade

Uno!mês ultimol~no un Previsão com a
em R exoansão

Agua
150 m3 R$ sOAOO,OO

Energia Elétrica
9000 kWh R$ 47.999,00

Aparelhos de Telefone

Fax

Rádio Próprio

Outros

MATERIA PRIMA ORIGEM CONSUMO

Matéria Prima para produção - descriminar Município Quantidade Previsão Valor em

Estado Atual Futura R$

Ceras auto emulsionantes SP 3A t R$ 32.000,00

Fragrancias SP 650 kg R$ 115.000,00

AtivoS SP 220 kg R$ 390.000,00

Embalagens Plasticas SP/RJ/PR/sC 600,000 unid R$ 432.000,00



11 _Aspectos Econômicos e F'inanceiros - Tipo e'Objetfvo da fndustria -(Comentário suéinto)

_A linha de produtos "New Connect" é fabricada em Guarulhos/SP, tendo como distribuidor exclusivo pra o RS
a NCBrasil Distribuidora de Cosméticos LTDA. A intenção é trazer a fabricação dos produtos para Carazinho e
aqui fazer também a distribuição para todo o Brasil e exportação.

_ Para isso a empresa já estabelecida em Carazinho/RS na forma de distribuição e comércio atacadista, no
momento da concretização desse projeto, mediante escritura publica e posse definitiva da área no distrito
industrial procederá a alteração de seu contrato social.

_RazãoSocial: NCBrasil Distribuidora de Cosméticos LTDApara NCBrasil Industria de Cosméticos LTDA.

_Proceder aumento do capital social com inclusão de novos sócios;
_Alterar endereço da empresai
_Alterar objetivo social de comércio para indústria.

_ Será constituída nova empresa para a distribuição dos Produtos, incluindo exportação, para fins de

organização administrativa.

_Para a concretização desse projeto econômico e atender a atividade proposta, necessitamos de espaço físico,
para a área das instalações, edificação para a indústria e distribuição, para a circulação de veículos e

caminhões

_ Com área adequada, que atenda a essas exigências, a tendência é aumentar a produção e a conseqüente
venda dos produtos, trazendo para Carazinho, mais recursos financeiros e social, advindo de outras cidades,

regiões e estados.

_ Nossa proposta e necessidade apresentadas têm o objetivo de atender a demanda atual e permitir a
expansão dos serviços que temos certeza que irá ocorrer, pois com base nessa confiança é que estamos
dispostos aos investimentos que iremos fazer.



12 - Produção e Vendas (retrospecto dos 3 últimos exercícios)

Produtos ou Grupos de Produtos U Vendas em R$
N Exercício de Exercício de Exercício de
I
D . ../'I .. I ..,/,. . ... ./. .. ./. ...

Ouant Faturamento 8ruto (1 \ nuant Faturamento 8ruto (l) Ouant Faturamento Bruto (1)

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.

TOTAL EM R$

NOTA: (1) Receita Bruta de Vendas, compreendidos os impostos e contribuições sobre elas incidentes excluídas as devoluções.



12.1 - Produção e Vendas Projetadas (Próximos 5 anos)

PRODUTOS OU U ANO I ANO II ANO 1Il ANO IV ANO V

GRUPO DE PRODUTOS (1) N Quant.I Faturamento Quant. Faturamento Quant. Faturament Quant. Faturamento Quant. Faturamento

D
Bruto (2) Bruto (2) o Bruto (2) Bruto (2) Bruto (2)

1. Cosméticos Unido 2.400,000 2.600,000 2.700,000 2.800,000 3.000,000

2. Perfumaria Unido 1.100.000 1.180,000 1.240,000 1.300,000 1.400,000

3.Serviços Unido 5.000.000 5.400,000 5.670,000 5.950,000 6.240,000

4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.

TOTAL EM R<
9.400,000 10.150,000 10.650,00 11.200,00 11.750,000



13 - Valor declarado de ICMS - IPI - ISSQN (últimos 3 anos) em R$

Meses Período de ---- / ---- / ---- Período ---- / ---- I ---- Período ---- I ---- I ----

I C M S I P I ISSQN I P I I C M 5 ISSQN I C M 5 I P I ISSQN

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

TOTAIS



13.1 - Proiecão a declarar de ICMS IPI - I550N (cróximos cinco anos) em R$
MESES ANO I ANO 11 . ANO III

ICMS IPl ISSClN ICMS IPI ISSON ICMS IPI ISSON

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

TOTAL
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14 - Situação Fiscal e Previdenciaria Atual (assinale com um X a situação existente e anexe cópia da
CND l.

Especificação Cópia da CND Em dia Em atraso Parcelado A parcelar

COFINS ( ) Sim ( ) Não Obrigações Não possui --- ---

FGTS (X) Sim ( ) Não Fiscais e tributos ou
I.R. JURÍDICA (X) Sim ( ) Não tributarias se contribuições
I.R.FONTE ( ) Sim ( ) Não encontram em em atrazo
ICMS ( ) Sim ( ) Não dia
INSS (X) Sim ( ) Não
IPI () Sim ( ) Não
IPTU ( ) Sim ( ) Não
ISSQN () Sim ( ) Não
PIS/PASEP (X) Sim ~ ~ Não
SIMPLES NACIONAL I ix\ Sim Não

15 - Vantagens de ordem técnica, econômica e social (Breve exposição)

01 - Vantagens Ordem Técnica: Localização privilegiada das BR' s,facilidade logística, tamanho da área.,

02 - Vantagens de Ordem Econômica: Redução de gastos com terceiros, maior produção e procura, trazer
investimento nas instalações e no quadro social da empresa, mais lucro, tributação social.

03 - Vantagens de Ordem Social: Com capacidade considerável de produção, aumentará os postos de trabalho,
considerando mão de obra fabril praticamente do município. Além de vantagens para a rede .hoteleira e gastronômica da
cidade.

16 Fonte de Informacões
Data Nome do informante Cargo

Sócio - Administrador
10/03/2011 Mauricio José Ribeiro

Carimbo com assinatura da Empre a



Expedição
I

Envase
I

Estoque Embalagem
I

Manipulação
I

Estoque Matéria Prima
Quimica fina

Fabrica

NC Brasil / New Connect
Área Construida

5,000 m2

Inicio previsto - Janeiro 2012
Conclusão prevista - Maio 2013

Inicio previsto das atividades - Agosto 2013

Ampliação - Nova Construção

NC Brasil / New Clean
5,000 m2

Inicio previsto - Março 2014
Conclusão prevista - Novembro 2015

Iniçio previsto das atividades - Abril 2016

NC Brasil / New Pet
5,000 m2

Inicio previsto - Março 2014
Conclusão prevista - Novembro 2015

Inicio previsto das atividades - Abril 2016



Os serviços serão prestados considerando o levantamento
topográfico anexo a este Contrato.

i[}ENTI FI"AÇÃb'[}íi.~'Pj(RTE5' CONTRÁTANTES

CONTRATANTE: NC BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA., pessoa jurídíca de
direito privado, com sede na Rua José Bonifácio.. 230, Bairro Glória, na cidade de Carazinho-
RS,CNPJ n° 11.780.030/0001-84, neste ato representada pelo Senhor Mauricio José Ribeiro
RG27.989011-4.

CONTRATADA: MM E C1ALTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede na Comunidade
do Cachoeirão, Município de Marau, CNPJ n° 12.410.006/0001-16, cujo nome fantasia é SEG,
neste ato representado pelo Senhor LAIRTON GtRARDI, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado na Rua José Pastre, n° 695, Residencial Belvedere, na cidade de Marau.RS, RG n°
7053851999.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de
Prestação de Serviços de Terroplonogem, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelos
condições descritos no presente.

Cláusula 1'. O presente contrato tem como OBJETO, a
prestação, pela CONTRATADA, dos serviços de terraplanagem para a CONTRATANTE, na obra
localizada no lote n° 02 da Quadra 31 do Distrito Industrial Iron Baldo Albuquerque, no
Município de Carazinho-RS, consistente no seguinte, ".

-Remoção e aterro em 16.000 metros quadrados de área em dois patamares;e, ~,
-Nivelamento com declive de 2% -~ '\"

" 'o;

ÔAS'OBRiGAÕrS"DACéiNTRJ,TADA

Cláusula 2'. É dever da CONTRATADA fornecer todo e
qualquer material e maquinário necessário para a perfeita execução dos serviços objeto do
presente instrumento.

Cláusula 3'. A contratação de pessoal especializado para
cumprimento do objeto do presente contrato estará a cargo da CONTRATADA, bem como
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos a essa contratação.

Cláusula 4'. A CONTRATADA se compromete a cumprir
estritamente 05 serviços estabelecidos no presente, sem acréscimo ou supressão, a não se que
esteja devidamente autorizada pela CONTRATANTE através de um termo aditivo.

Cláusula 5'. Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir a
terceiros, total ou parcialmente, as obrigações descritas no presente contrato.

Cláusula 6'. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
quantia de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reals), valor a ser pago da seguinte forma:
-R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no início da execução da obra;
-R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) no final da execução da obra;
-R$ 33.000.00 (trinta e três mil reais) após trinta dias do final da obra.



Cláusula 7'. Para a execução dos serviços. calculam.se 30 dias
a partir da assinatura deste contrato.

Cláusula 8'. O presente instrumento será válido a partir da
data de sua assinatura até que sejam concluídos os serviços contratados.

DA RESCISÃO

Cláusula 9' O presente instrumento poderá ser rescindido caso
uma das partes descumpra qualquer uma das cláusulas deste contrato.

Parágrafo único. A parte que der causa à rescisão por justa
causa responderá por perdas e danos.

Cláusula 10'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Marau-RS.'

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

\. Marau,25 de janeiro de 2012

NCB ~~~:~~~TDA
CONTR "ANTE
CNPJ n° t'1 .780.030/0001.84,

TESTEMUNHAS:

MM E CIA LTOA.
CONTRATADA
CNPJ n° 12.410.006/0001.16
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica 8, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

~
~

[COMPLEMENTO

1 MUN1ClpIO
CARAZINHO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DAOAD'AO'R;'R,

CADASTRAL 24/03/2010

I !BAIRRO/DISTRITO
PAOUA

NÚMERO 0[0 INSCRiÇÃO
11.780.03010001-84
r""ATRIZ

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
46.46-0.01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÃRIAS
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
~~06.2.SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

rrlOME EMPRESARIAL
L!"C BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS L TOA

QOGRAOOURO
R JOSE BONIFACIO

UEP
99.500-000

I SITUAÇ .••.O.CAOASTRAl
ATIVA

DATA DA SITU/,ÇÃO CAO•••.STRAl

24/03/2010

C10TI'JO DE SITUAÇÃO CA,OASTRAl

Q~:~::,::oESPECIAL I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******u

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO748. de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 24/05/2010 às 14:24:55 (data e hora de Brasilia)
L

@Copyright Receita Federal do Brasil - 24/05/2010
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Propriedade

QUADRA 31

PatamClr:1

Ar,ea: 8.000,,0'0 m2

"

Patamar 2

f,rea: 8.000,00 m2

QUADRA 35

OUADRA30

LEGENDA
Curva de nivel

""'""} limite d;:Jquaclr<'1
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CONTRATO SOCIAl: - €ONSD'fUlÇAO' ,
•• _._ o ••••••••• _ ~_., •• --- -.------- ._ ••• ,. __ •• - •• --------- -~- • ---- •••• :--._._------.,_.------ ••• -.--.--- .------

PCkl pn;seHtl' irt:;rrmYiCíHi1, (}':i slsn,ll,i.rll '::-.:

a) ~•..:\1.\lLrI\:1" .\<"i R,k,,"~', i>I'J,iicm., !\.llur,d de :-';,,, P'lUlu, SP, ",,,e'ilic, em H:\í03jl'.)HO,
f:oltcir

l
.!. 111t:tif'[ \.Ic lchdc, \.:-:lfrlC[\:lantt', C:PF(i\lF n" 2S1.02R.28R-35~ e CeduLl de ldentÍcb.<.\c

n'-' 279fWOl14. cxpedidJ pdJ SSP/SP, n':.;identc t:: donü .....iliado.J RWI Jósé BnniL'tciu, rt 230,

H:urrn l,l,Írh.líl, ru cid,ll.k de C:.tLl.zmhu, lZS, CLP o'., t)()SOl)-OOO:
b) :-;r,l. l,iii,Ul i,lllb",,, Vmil' ,H:, iJ!'",ilUr:l, IUiu •.,,1 de (;H:lI'ulltns, SI', u",cid:1 (11121'/I)H/ 1%1,

~~.(,'\1(:1['0'), rn''-jj!)r ~k H..1.I l.k-, t!t I 'J,m(TUi.', (:1>1;/ \ 11' rt 2:)=).7t\(,.3.P:-i-O.1, c ( :úluLt ele Idcnrl,bdc
n" ;,Y)'.I;C)(j(J;, ~;:xF',-"dld,\. pc11 ....:.::,P:':-:.]I, rc:,H,kll1t" ~. drd'lllci1i:Khl .'\ RI iJ .!' );';l.'~B( 111lí~íC1l), nn2.~U,

l~:tin", P.'Il!U,I, lU '...'l\.l.l<1C I,h- (:,\r:l/,lnho.',. H:--, (:1' P lI" iN:)!)\] O\l(J~

RESOLVEM,
de plcl"lI_' c l-nITlUfT1 J(i)n.\r.., C entre :::i tem justú l: contratado. :J.

C"t"rl11.Il~;;(' d, um:! s'"à.d:lCic emprcs:íri:l, na tnrm" de s'Kicd"de iimit:lc!-,I, em conformidade
cum:'I Lt.:',\nl> lO.-lO(I, dt:. lO/Ol!2002, 11',IScotldú;~:'c:, dJ;: ckiusulas SCgUltlll~S;

!..:J~AZ.À,º_~W:::.!£\L
LLlw,q\;.!. ):. () l1(li1l(: \:lllj)l", ..~,I[-i.]l d.l::(,nvlJ,ll.k c ~{: Blt\::'I!, t">b"'H.IHUID(.HC\ i)l'

('( \:;'\WTIU>,: I.TD\,
11,LNT!ERt-:J;;.Q

~li.lI;;:llb '4" .'\ ~!)clcd;Jdc tem st:de l' clOIT'll(iiil..' m't Rua JOSt' Bl)n;~~ietu, n" 2,10., Hi)in-I) P~dlJ~),na

Cidade dt' C'Ll,ml",. RS. (X'.1' n" 99500-(01).
I1J__QBjETfVQ5QCIAl,

.cLi~.l::)ul~l. ,I' (J "I)jl.,ti\.'(,1 <.Ll -;1)ClClhdc seri C('1l)(:'r;:!<, \1~\CH.-lIst{l de <.'>,;;m('ihJ'):-', Curncrrit
1

\'<ln~lt::,i.1 l,k (> J:"m{'n(l:::, l' DI...;rn1,lUl\:k,r;1 de (>.I:,nKn',~lh,
!V_,JN!QQJ)A.h'l' IV !.D'\ DE L I'J~AZ:Q_I)LJ)U!\AÇÃ.Q

CJ.Ú1J.~.u1\..J> :\ l,hu di ..' inil.'i,', '.L!-:, lri\'ldd,,\l" \.1,\ ;-'l'l,,,-,;.l'J'..'!.:!.ll dto n!.~!r\_;,lI.. ~~.010 (" I) pr<l/"l..k

dULu;:!'.) i:. P'H' temp'] lndcr(:nrHnad~>,
V:_ÇAe.LCi\LS.Qi:MJ~

fJá~l~HhL2~- (I C,tplt'JI SI)c"d :..~de R$ 10.000.00 (de!, nlll reais)" divllhdo em 100 (cem) cjuotas

no ,;~llor!ll múru! de RS 100,00 (cem n~:ús) Ct.\d:'lUtIU,
Ch'lJJ,?,i,J1L{/:-'() C.1pir<11Soei:11 t tnt:'tirncntl.' inlcgraitz:I,J" em moeda corrente naciom11.
C,Ln..!SuhLL' .\s cot;l:-; :-'l,."l••..i,ll:.-: ,,;'\i) \IltcgT:Ili/-ad,b (' distrihuid:-ls entre tiS st,}(ius da st:guintc F('Jrma:
,t} () s/lei\) Sr.:\.LUl1-Il."P) Jpc'(:' iZibeiF). 1l1t;..'í~r~diza ()\l (dez) qU01":1S llc RS '100.00 (cem rC(lis)

c.HL1. Ilil'U, TcnliY.:lnl1u J (')f.-I j:urte J1~) (~~'1pit:.-tlSl)~~i.d no y,tinr de RS (),O(){)JIO (nl)\T rnil

n::.us). i:ort"cspclndc:ntl' a 1)0":" ([\()VCnLl p()r t:ento) ...luCaplt:tll SociaL
b) i\ SÓl:í,{ Se\. Ldun Ishika\\'J \'in\V)i"l.:.', 111i:l.;'grali;~<l 10 (de:'.) quc,"\'<I:' de R:if.HIO/){J (cem rcajs)

clld;'j UI11,1, l{l(',lliz',LI'Hk, ':\ c()ta pJrlC !'lU C;lf"Hial Sr)cial !lU v;:tll)r tk .RS 1.000.00 (um mil
rl'~iis)correspoi1dl..'nrC;;1 10'1/,) (dez por Lento) do Capital SOci,lL

Cljusg\,U:r- .\~ ',,'Ó.'U,:- <;(I(J~)Í:;.:., l.jLll' :::;~\í)!lH.-li\"i~í\'us,~:) jY)der,kl Sf:f c(~(\-ichsou de qualquer form:l
lr:tn:::;.H,:\llt\atLJs 1"I.1l'<.h;1l111..',Icnn ir, enTrl' ,!s :i'Cl! )S, pur escn\:l.l. reservilI1d()-sc em ;gualdade de
((.ní,llI.>:)(':-: c P:'Tt,:rI. ; ,1I;-l.'\1' 1 ;\~1 :-;{.lCl'.' (llH,~ t\l1CIL\ ',I<.ÍqUlri Ll~.
'-I' I 'I' i' ' I i ' .t..,,;1.u:~IJ_,J-'-:" ',n, '."el,;" l,h: rt'or;ll d '- t' utn ç]ó I'; ,i ,n'.l';' 'J<': ..,cus h<lYt'n:~ scr:lu P:i}-!.:i1:-\ e111 PL1'l.(l n:l()

;';l.Ipt:'ri
r
)r <l ::-,t'I~nlC:-;CS. l'!ll J.l"rceLl~ 1~',U.ll:->.nh'Il:;,11:3 c ~IY.:l'S'.;IV:IS. \'l'IKc'rH.t)-~l: ,1 primULL lT111\,1

Z1r,tS a\,--l(\-> <.\ d:1U dr, ..l,:ó,rc\rl t1rnUtl') ...:nift' ":' :-;r:,(I":'_
YL::::...J)!\ C.Q.N.S,TI T !.IIçAQ .1;;.!l"J;;,SI'.QN.SA.EILIl)Al)J~D-º.S-s6_çm.s

(];nISlJhLJ_U' ,\ ;:;nuo:.:dack. (o: c/)lJSiituí<.b t..'rnpr(:'~àrii\ n;l forma í..k S()cJ(:'.dac1c limitada, c ;1

rcspOL1:::abi1ilhde ele cKb :,ól.:ic.) t: ru fOrIllil do JrtJt~,U 1.052 da Lei n') I0.40ú, de- lO!Ol/2002~
I



rc"rnt:1 ,tU \',ll~lr de suaS t"ld~, nuS l"i.,dl.lS 1):-' S('ClOS n:sponJt.:1J"l S'".lIIUafídlIIClUt: pUA

Illieg:rah/-~tç,lU d,.\ (:Jpit.ll :)(.'Cl',l\.
'Dl:.AJ)N IN!STRI\Ç~--º

LJjusuhlll- :\ ,ldminisrr;.lt;Jn di-l :-:,oc-1edade :-:.cet;;:-.:cn:icL,1T,C'I'~"~.,ócj,-J.sr. '0y1a,!-=r:.cio Jose Ribeiro.
G1.í..\J.~ulJ._.L2-():::. ,H.imini;iT<l.lkl1T::',. rli"H:\t:I~i,,> L'Ise';-.~I~i~d()- IV}I:.ht' {~.nJ~"")r6.A.rial em negóóns
e;-:cluslvus d.1 s<".IClc(bdc. \'eci,ld"" no l:U\;\nt", I, :':1ll ;itlVI(~;tdc~,. ~':":T;l~llí;:~;ai l L,ÜUTsse soeml uu
.\S;':U!11tf nhrig.:l1J1t"..:. ('[n f,l\'llf dl' tju?Jqucr dc>s ('.)11:;1'([:-; oU '...le rt'tcclnJs, heiT1 (;::011' pt'rmut<lf.

\'CIHJCL lt\)Ci,lr, ~üicrur Oll onerar I)Ul~ IlTll:l1TIS da :;r JUt'LLldc, sem aurunZ<Lt;ilO por e~(rllu ....lu

l.'lIi.!\' S1.1011.
C1J.lJ~\lhL.l,1" n <ldflllllisrc.H.h,r c SÓclU que t~xt"rcd :lll\.ltbde i\,1 sociedade terú c\in:iro a urn,\
n::tirad:l 01el1s:11 A tltuic) de Pn'J L"burc, fi.x,v..h l" rCJíust:lcb de comU111 acordn entre (15 ~ócios, {:
fi \,'~lk,r -"l'r~'t \(:'\-;1\..\;I J çi\f'\ Li de de;,;pcSJS da ':'1. lC!Uj,li.1c. oh.;ervada:-> :lS disposições ch lt'gls h.I\;(lo

\lPt'lll\',
"

CJ~.!J.;il..l.L~J.+.\' ) ft.rnlll1; i de (';'\(!.-I cxcn:iCl' 1 SI 'i.L li, 1, ,lti n \Im::,T!'.llllr prc::, L\ Li l,',nUs jU"i nt-icilc!:tS
de Slr,l .tdrninístr~\(.)"~ prIH,-clk.nl\<:.' ;'\ tlli,J()r.H;~l('-' d() ifI\'{'rlf,'lrlu. do b;lbn~'(l patnmurli,ll c do

Lnlam;() dl" n~slllla~hJ CCCH1,'IlT1JCU.
Gl.ápstJ1L12- N( IS qU:llT'.) lncst.'S segullltes ,(I..' tc'rn1ilh'1 d,) exercíçiu socl(d~ (.15sócic's ddiber,lX,1.t'

s,)brc as l:oni<lS,
CtrÍl,,!SULL_L0..- Us ittC[lY:' uU pr<luí:-:os SIH:ÜlS, ;lpuradl \~ mctlsa.lmcnte pelo regtme de
(.(~l11pl'rt'nC\;'i, dC;T1iIllsrndus l:'rn regi:::1ToS de curH:lbih •..hdc e Cln h(\.bncctc:;; contJÍ.beis, bem
~.-(.'m(). l)~ ~lptLrAdc'-:: em ~'I:lLmç');.; ;lflU,H::", l.:IlLT1T:llio"lS em 31 dt dezunbn! de c;1díi ano sede,
l",rti!iuch" pcl", ,;)"i"s n,1 ['r"pon;J'., de SlU' c"t,IS ,. se:-'!" dlSirihwdus "li e')lHl".lrrt!il<ld",;
(I.!nfonne h"rt:lnenre il,_.ó,nbd,) c-nt.fC U":i ~'.)Cl'-'~. rlll'dl'<ilHC t"egLslrt) em ,11;1de reunlú'J ou em

p,lru.:.cr tlrnMdu na pn..:st<1ç:i.o de (()nUs.
CJ.!.llJ.:::i:uhl,.J..i:.~(\ mkrcsSt" da suc;lcdadt, r)f,dcr,í ser dt:sn;r.Jdl~ (I tntfl! 011 partt: dOS lucros ;1

1.()j"llUc11) de H.t:5('.rV;I~ dt' IA](.:ru:: cu pern1ant:ccr :lli:spÓ.>SlÇ:1{) da suctechdl'.
IX ,,_LIQUIDA,çh.Q J; J2ISSQk.J.lÇ~ºJ2A_S_QC_umw&

~Li!!~.u1.LJ.0 \ SUlIt"tidc ("l1tr~ll-:\tTJ1 Il<.jI.m.l.l";;'1'1 jl('~ \.';ISl.':;:. ptY\'l;;iflS c.m leI.
CJ:iLi'iJ,J.L,L.!2- (>;lll r.' hlt:cw1l.nt'! (lU Irlh;rc\iuLi,! l!u.dquct" ,:,/.,r.-.il." .', s()(i::cbdr.:' (nniUtuará sua:;
~ln\.i~htk~ U.'111 ' , :>i."C11l rCilr,lllt':-,(Crt1 ;:' l. h n.du r<;S (le, ~I,.H.lO ~':dU':ldLJ (.lU 1tl' lTdir,H.lr).
C.Lj.1k~\lL.l~.O'.. ()::- lH:rcicll"":> "li' ,:J,C1~' f,lieod:, P'l\.ll"l':~\{'dt, l...'.l!illlln .lCI.lt-L!r' noml",tr UlTI d~J::;

herdeiros ')U o ~1"CI(l rf'nY,l.nC:,(l"TllC f'<lL'\ que U:..:.n.:pn.:~cn1ctn na Si.'UClt,I\I(,.

LhiusuhL._~l. C;i-:-i.' r's htTdcrn I:' de l.un S'JL'li> f:l1ccltll. I l1"Llnir'cQeni deslllH'rc:,,::.c t'.m continu~lr lU
SCJClClbde, I) ::ÓC[() rl'.ny~nes(entc ()bng;(\.';;c <1((1[npLII' SU,lS CtlrfiS P:lrf't"S !l,1 srKleáddc e oS seuS

h:1VC.n:'~ C:l:dn P:l~~CISem p:\n:eL\::. men":.li~ c 19U,l1S t:rn prdL:U I1d<J $uperiur a seiS mescs, em

n"lf.'CCLlcorrente t1aclon;,li,
Cj,;t~lli.-,)J!L2.1-.:\ sO(letbdc p()dcr'r\ prr)lllt"y(.r ,1.~',lid..\ dt" qualquC'r drJs SÓCi03, lnediante decisào
tI:1 "'-'CIC'lhde (klibcr:'ld',1 (:1n rClIí1t:.1Ü diJS SI.'U',l:J" pur n() mínirno 7:;IJ.'(, (sef'ct1Lt e cinc{) pC1r

'..:t:'t1tV} da:; CI}i':.\;-; 'O'.)(.l;iJ.:-'.
b- co ~mçQ!~S);;__nRRl(;~çill:.sSQÇIA,IS

C1IJ121!1 t..l) \s. ddil)Cr:i\'i:,c~ (,li» s/)l:,.()::: j1;'lr;'l Ir;U;,lr de íl:"~l.U1roS ela Sf)l:ieliadc ou de rtL1.léru

prevt:,t:1 em leI, 'ilT,ll.' I(,;n<lc! ..l:' ••.'rn rcurll;)\), .dtcnc!H1:\S ..tS c('.1!ldiçr")c':3 C quonrn1, ôubelccidO::ina
fon"l"u dl} ::1rtlg'.' l07l c segwnrc::, da },(.:I n" 1{).'IOú-1U/():l/2002.
CJ{\_\d;iUl:~L_:fJ- . \ :-:ul'icd-..h.!t' i)udcrj ,I tlll,lk.jul'l" r.crnpc' abrir c fechar fthal c f)UtTDS
(,~t,lbelC'cil11t'.!w.>:" li'.) P:.IÍ~ ,-'li fnCl deI,', mcdi,une a1ter,lç;lo C(HH:rJtl1~ll il~SHl(lda p()r todos os

Si.'Cl"':i.
{J;nbuj;l",~2.- \. h,,' '(.\'):; dC;.;Ltr.lrn,~nb.l:' 1)•....ILl:. J.l l~1. llllc n:\<' \':-;I:'lu lI11pcdídoc' ]'1'-11' lei cspi:ciaL
\\::.:tn c~ IIhknac\c,,,, .,1 pt'\U (llH,: \'CdL .li\ll.Ll quI. il'1llr<'r;,[;:UJlh.'lltc, o .ICCSSn J Gtrg')s pÚh1i •...lJS,

(t"ll'IlC t";.ilirnC'l1LlL pn~'\-,lnc.h,.;l(' PClí:\ t'U ::-ull,!nl{J, Ci,ncuss.'I(). PC(\liJf{,~ i...Tlillc conrCj ,I

eCUIli}n11.l popuLlr, C(,lnfLI r! ~L~ll"lllJ t'IlLl!l,:(:lfU It:lC\l.!;\,-ti, COfni":1 a~ [l(lrnms de defesa d~1

(()rH.:ürrl:llC1"a, Cf.,nJra .JS rCL1~'\~lC:: de CI)IlSUllH.), ,) fi: PÚiJilCl ()U ,I propnedadc~ e não cst;V)

impetiLdus de ('.xcn:cf':l ~KhnHllstr:H;:lo cLt snucdac\l- r~nrnt'nhurlYt (bs cOl1diçôcs previst.as n() ~

t'.' Ju art. ID11 cLt Lel n" 'IO.-+O()./200L



'O de 2010,

Sra, Liii,ln lshibwa Vinhote

CLí.l"l_i~!.h.l2()- {~uah.\l.KT ,,'!)111P'\TrSI.I z1V(illTt'lllt: de' lt'il:.Tpn:t.l\'Y) I,!U l'\.f;ClH,:,H.l lIl,! PtTSC
1l

U...

(I,lnrr',ltu :-;CC.l['v:-;ltlúc\,1 junli.) .1\1h.,!"!J dt"-;r",l (~'.J11Hn.:,].

.c.1~llh:L2.:z- ()S CílSOS clnlÍssus neste conh-"lt'o ser,l() rcsotvidf..'s de CUinUl11 :-lcort1o entre t.)S

S!1ClOS t.' pela lcgishtç~r> pernl1CnlC t: enl vigor.
F, por CSl,lrl:rn assinl iUSl:{l;:, dCCH.tlU'i._is e'c('in":,p:,uad\~)"-,f;nrre si~21...,-;slnalTI

':.1 presente ll\SíTUlncntq C{11 trê~ vias de 19l,U:' t{~m': p-;;ra ~nn :IiLSI~Y:-: {~Ll-,nA prcs-cnç~l tl:l.'"

le~teIllUnh;-lS :.lb..llxo :,1rudo prcsen teso

" 'r)I lOU'.tU /
-----'-

H..OS:-:llne\larlí <3i<1 onlini
('f -"(07~lO'l ,,.,L, '1'-;_o, :.lU )0.1:> .). -:':l~/ \.~.,

CPI; ,103,76:\,O:>(),:)<Í

Sér-gl0 Jose Dutra Kruei
SECRI TÁRIO.(',ERA.l

CERTIF,CO o REGIS1RO EM 2410312010'1 SOB N" 43206601234

protocolo: 10/075185--7, DE 15/03/20~O

.,.,
~,.'"

:~
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••• Receita F.ederal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

~
~

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/03/2010

I COMPLEMENTO
I MUNiCíPIO
CARAZINHO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO oATAoEABERTURA

CADASTRAL 24/03/2010

I BAIRRO/DISTRITO
PADUA

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS
47.72-5-00 _Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURíDICA
206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÚMICA PRINCIPAL
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

NOME EMPRESARIAL
NC BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

11.780.030/0001-84
MATRIZ

I LOGRADOURO
R JOSE BONIFACIO

1 CEP99.500-000

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~~~~O ESPECIAL

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 24/05/2010 às 14:24:55 (data e hora de Brasília).

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 24/05/2010

http://Vvww.receita.fazenda. gov.brIpreparar Impressao/l mprimePagina. asp 24/05/2010

http://Vvww.receita.fazenda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NC 8RASIL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
CNPJ: 11.780.030/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:05:06 do dia 18/01/2012 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/07/2012.
Código de controle da certidão: 35D7.2282.55DO.9500

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ip://~w.receita.fazenda.gov. br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnterfEmiteCertidaolnter... 18/01/2012
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAURICIO JOSE RIBEIRO
CPF: 251.028.288-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN,
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de
certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 16:03:01 do dia 18/01/2012 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/07/2012.
Código de controle da certidão: 4FOB.F176.4E7F.BC8D

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tp://www.receita.fazenda.gov.br/Apl icacoesl ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnter... 181.01/2O12

http://tp://www.receita.fazenda.gov.br/Apl
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Secretaria da Fazenda
Receita Estadual

Certidão de Situação Fiscal N° 04654142

Identificação do titular da certidão
Nome: NC BRASIL DISTRIB DE COSMETICOS LTOA

CNPJ: 11780030/0001-84

Certificamos que, aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2012, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima identificado enquadra-se na seguinte situação:
Certidão negativa

Descrição dos OébrtoslPendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCO, Taxa Judiciária e IT61, nas hipóteses em que este
imposto seja de competência estadual (Lei nO 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCO deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n,o 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1,

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é valida até 17/03/2012.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n,o 45/98, Título IV, Capítulo V,

Autenticação: 11914841
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em ht1p:/Iwww.sefaz.rs.gov.br.

tps://www.sefaz.rs.gov.br/ASP/ AAE Joot/SA T/SAT -WEB-CER-PUB-SOL _2.asp 18/01/2012

http://ht1p:/Iwww.sefaz.rs.gov.br.
http://tps://www.sefaz.rs.gov.br/ASP/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA N° 35214

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CGM: 132217
Nome: NC BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LT
CNPJ/CPF: 11780030000184 RG: Insc. Est.:
Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 230/ - PÁDUA
Cidade:CARAZINHO/RS - CEP:99500000

CERTIFICO a pedido da parte interessada que revendo os arquivos de lançamento desta
repartição, verifiquei que NÃO EXISTEM débitos de tributos municipais referentes ao
CONTRIBUINTE acima identificado.

Esta certidão não exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo os débitos em
aberto e os que venham a ser apurados relativos ao Alvará objeto desta certidão.

Esta certidão tem VALIDADE por 90 (noventa) dias a partir da data de
ernissão.****************************************************************************************************
**************************************************************************************************************

HISTÓRICO:

Carazinho, 18 de janeiro de 2012

Código de Autenticidade da Certidão

51706181102102611000535316783552100

Base:

WIt'M.carazinho.rs.oov.br cai2 emitecnd001.Dho Emissor: Exercício: 2012 Data: 18-01-2012 -16:07:15 Páoina 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
E DÉBITOS RELATIVOSAs CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EAs DE

TERCEIROS

007262012-19025010
me: NC BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTOA
IPJ: 11.780.030/0001-84

ssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
Jradas, é certificado que não constam pendéncias em seu nome relativas a
ltribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
crições em Olvida Ativa da União (DAU).

ta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por
a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
:ninistrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Jcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
;FN/RFB.

ta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24
julho de 1991, exceto para:

verbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
.edução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
itada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
Ipresária simples;
aixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
:iedade empresária ou simples.

lceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

ttp://www.receita.fazenda.gov.br> .

,rtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de 20 de
,eiro de 2010.

litida em 18/01/2012.
lida até 16/07/2012.

,rtidão emitida gratuitamente.

,nção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tp://wv.'WOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _rnv2.asp?COMS _BIN/SIW _Contexto=CND/SIW _Tra... 18/01/2012
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PROJETO DE LEI N.o009, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo
estimulo econômico à empresa
Distribuidora de Cosméticos Ltda.

conceder
NC Brasil

Art. 1° Fica o Poder Executivo, nos termos da Lei Municipal n.o 5.581 de 24
de outubro de 2001 e suas alterações, autorizado a conceder estimulo econõmico à
empresa NC Brasil Distribuidora de Cosméticos LIda, para que a mesma instale no
Município uma unidade de fabricação e distribuição de cosméticos, perfumaria e produtos
de higiene pessoal.

Art. 2° Constitui estimulo econõmico a concessão de auxílio no valor de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais) destinados a custear as despesas necessárias para
realização de infra-estrutura, tais como terraplanagem e compactação do solo, bem como
cercamento da área.

S 1° A empresa deverá, antes do início das obras, apresentar projeto técnico
de engenharia contendo desenhos técnicos necessários à compreensão das obras a
executar, memorial descritivo, orçamento e Anotação de Responsabilidade Técnica,
documentos a partir dos quais será celebrado o respectivo convênio com o Município e
cuja execução será acompanhada por técnico habilitado do Municipio.

S 2° A liberação do auxílio decorrente da presente Lei será efetivada de
acordo com a execução das obras previstas no projeto técnico, atestadas por laudo
técnico de profissional habilitado do Municipio, e a disponibilidade orçamentária da
Secretaria Municipal da Fazenda.

S 3° A diferença entre o valor orçado no projeto técnico e o valor do estimulo
econômico ora concedido será de responsabilidade da empresa, não sendo este valor
ressarcível em quaisquer casos de reversão da área, especialmente naqueles fixados na
Lei Municipal 7.362/2011.

Art. 3° As despesas criadas pelo artigo anterior correrão por conta da
seguinte rubrica:

11 - SEC.DE DESENVOLV. E MOBILIDADE URBANA
1103 - Setor de Indústria e Comércio

1103.22661451.1076 - Fundo de Desenvolvimento Empresarial
4685/3.3.3.6.0.41.00.00.00 - Contribuições R$ 50.000,00

Art. 4° A empresa, em contrapartida ao estímulo econômico recebido,
compromete-se a dar início efetivo às obras previstas na Lei Municipal nO7.362/2011,
ob,,~"do"'~ P"= ,,"fo~. ''''p,',do"' ,rt.5.d,P'~""~
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Art. 5° A empresa fica obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos,
todos contados a partir da data desta Lei:

I - Prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar projeto técnico referido no 9

II - Prazo de 120 (cento e vinte) dias para tomar posse efetiva da área, que
consistirá de construção de uma infraestrutura mínima de cercamento da área, com postes
em concreto, ferro ou alvenaria, e fechamento do lote em alvenaria, tela ou placas
metálicas ou de concreto, com portões de ferro nas entradas e para concluir as obras de
terraplanagem e compactação do solo.

111 - Prazo de 120 (cento e vinte) dias para apresentar projeto de construção
da obra total confonme os padrões exigidos pelo Município para fins de licenciamento de
obra, especificando claramente a primeira e a segunda etapas.

IV - Prazo de 180 (cento e oitenta) dias para iniciar as obras de construção,
não sendo considerado início da construção, a colocação da pedra fundamental, exigindo-
se, no minimo, a aprovação prévia de projeto junto á Secretaria Municipal de
Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, a instalação de canteiro de obras e, ainda, a
execução de obras que representem o mínimo de 5% (cinco por cento) da obra total.

V - Prazo de 1 (um) ano para a conclusão da primeira etapa da obra e inicio
efetivo das operações, podendo ser requerida uma única prorrogação pelo mesmo prazo,
desde que as obras da primeira etapa estejam concluídas em mais de 30% (trinta por
cento) e desde que mantido o interesse público.

VI - Prazo de 4 (quatro) anos para concluir todas as obras previstas no
projeto de concessão da área, podendo ser prorrogado uma única vez por mais um ano,
desde que as obras totais estejam concluidas em mais de 50% (cinqüenta por cento) e
desde que mantido o interesse público.

9 1° Será considerada obra concluida aquela que tenha recebido a licença
de operação do órgão ambiental competente e a certidão de Habite-se emitida pelo
Município.

~ 2° Eventuais dificuldades na captação de recursos para a realização das
obras, inclusive fínanciamentos bancários, não constituem motivo invocável para
retardamento de prazos.

~ 3° Eventuais dúvídas sobre o cumprimento de metas serão aferidas por
técnicos municipais habilitados.

Art. 6° A empresa fica obrigada a comprovar, através de cópia de
declarações fiscais anuais de caráter oficial, a geração de arrecadação de ICMS (Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) e ISSQN (Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza), em montante tal que o retorno destes tributos ao Municipio supere o
valor dos incentivos concedidos, aí considerados o valor orçado do terreno e os valores
repassados pela presente Lei, observando o disposto nos parágrafos deste artigo.
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S 1° O prazo de entrega da declaração anual relativa ao ICMS será de até
10 (dez) dias após o prazo de entrega ao órgão estadual;

S 2° Será considerado como valor de ICMS o valor que efetivamente retoma
ao Municipio de forma direta, seguindo-se os critérios de cálculo adotados pelo Governo
do Estado do Rio Grande do Sul para a distribuição da participação dos municípios.

S 3° Fica estipulado o prazo de 5 (cinco) anos para o donatário atingir um
incremento de retorno de ICMS para o Município equivalente ao valor dos incentivos
concedidos corrigidos pelo índice de inflação anual, podendo este prazo ser prorrogado
uma única vez por mais um ano, desde que mantido o interesse público.

Art. 7° A área doada pela Lei Municipal 7.362/2011, com os melhoramentos
decorrentes dos recursos previstos na presente Lei, poderá reverter ao patrimônio do
Município nos seguintes casos e hipóteses:

I - destinação diversa à estipulada nesta Lei e na Lei 7.362/2011, admitindo-
se, se assim o desejar, que a empresa apresente proposta alternativa em caso de
mudança do ramo de negócio ou de suas características e desde que preservado o
retorno previsto no art. 6°;

11 - não atingimento das metas de retorno de ICMS previstas no art. 6° desta
Lei;

111 - encerramento ou paralisação das atividades por qualquer motivo,
mesmo que já atingido o retorno prevísto no art. 6°;

IV - não cumprimento de outras obrigações assumídas nesta Lei.

Parágrafo único. O não atingimento das metas de retorno de ICMS, desde
que mantido o interesse público do empreendimento, poderá ser substituído pelo
ressarcimento aos cofres públicos dos incentivos não compensados no prazo estipulado,
com as devidas correções de valores pelos índices de correção de valores tributários
adotados pelo Município.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2012.

DESENV/DDV


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033

